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LEI N.º 1.135,
DE 03 DE MARÇO DE 2009.
"Altera a redação da Lei N.º 1.020/2005, que proíbe a contratação de parentes por afinidade, adoção ou consangüíneos, até o terceiro grau, de servidor municipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento do Município, amoldando-se à Sumula Vinculante/STF n.º 13, de 20 de agosto de 2008”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  O parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 1.020, de 23 de novembro de 2005, passa a a vigir com a seguinte redação:
Parágrafo Único. A referida proibição alcança, tão somente, a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, por consangüinidade, adoção ou afinidade investida em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício em cargo de comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada neste Município, não se aplicando esta lei, entretanto, à nomeação da autoridade que exerça cargo político.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de março de 2009.
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